
 
 

Ofício 
 
 
 

Transferência do direi to de
indicação para a Medalha “Ana Abelha” –
Edição 2025
 

 
 

Senhor Presidente, 
Senhores(as) Membros da Mesa Diretora,
 

Eu, Vereador Izídio de Brito Correia, no uso das atribuições que me são
conferidas, venho por meio deste comunicar formalmente a renúncia ao meu direito
anual de indicação para a Medalha “Ana Abelha” – edição 2025, honraria concedida
por esta Casa Legislativa.
 

Considerando que não farei uso do referido direito neste ano, solicito que o
mesmo seja transferido ao Vereador Fernando Dini, para que ele possa realizar uma
indicação adicional, uma vez que já esgotou sua indicação anual regulamentar.
 

Diante disso, peço que esta Mesa proceda às devidas anotações e autorize o uso
do direito pelo Vereador Fernando Dini.
 

Sem mais para o momento, renovam-se os protestos de elevada consideração.
 
 

 
 

Sorocaba - SP, 2 de dezembro de 2025
 

Izídio de Brito
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